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EDITAL IFRS PROEN PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROJETO MEC IDIOMAS - 

Designer de Ambientes Audiovisuais 

 

O Pró-Reitor de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 

do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital IFRS Proen para 

Seleção de Bolsistas para atuação no Projeto MEC Idiomas - Designer de Ambientes 

Audiovisuais, no âmbito do Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 16017, em 

conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela autoridade máxima da Instituição e 

devidamente juntado aos autos do processo administrativo correspondente, observando o 

disposto na Resolução nº 52, de 29 de outubro de 2024, do Conselho Superior (Consup) do 

IFRS, na Instrução Normativa nº 1, de 8 de janeiro de 2026, e na Instrução Normativa Proen 

nº 1, de 7 de janeiro de 2019, bem como demais normas institucionais e legais aplicáveis. 

 

1 DA FINALIDADE 

1.1 Selecionar bolsistas para atuar no Projeto MEC Idiomas.  

 

2 DA VAGA, DOS BENEFÍCIOS E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1 Será disponibilizada vaga de bolsista para servidor do IFRS. 

2.2 Será ofertada vaga de bolsa para atuar remota e presencialmente no Polo de Produção 

Audiovisual para Educação a Distância do IFRS, localizado no Campus Viamão, conforme 

descrição detalhada da vaga constante no Anexo I. 

2.3 A vaga ofertada, os requisitos específicos, a carga horária e o respectivo valor 

encontram-se no Anexo I deste Edital. 

2.4 O bolsista não poderá desempenhar as atividades do projeto em horário concomitante a 

outras atividades (exemplo: de ensino, de trabalho ou de voluntariado).  

2.5 Os pagamentos a que fazem jus os bolsistas selecionados por este Edital serão efetivados 

somente nos períodos: 

I.​ em que houver vínculo no IFRS e em que houver efetivo trabalho 

desenvolvido. 

2.5.1 Não haverá pagamentos de décimo terceiro, ou em períodos de férias, de recesso, 

afastamento ou licença, por qualquer motivo. 

2.6 O bolsista contratado deverá custear despesas de deslocamento e de alimentação, não 

havendo qualquer adicional sobre os valores indicados neste Edital. 

2.6.1 O projeto não pagará diárias para as atividades presenciais. 

2.6.2. As despesas para as atividades presenciais, como deslocamento e alimentação, serão 

de responsabilidade do bolsista. 

2.7 O bolsista poderá ser desligado de sua função, a qualquer tempo, nos seguintes casos: 
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I.​ não cumprimento das responsabilidades previstas no edital específico ao qual 

estiver vinculado; 

II.​ desistência voluntária; 

III.​ quando sofrer pena disciplinar; 

IV.​ quando ocorrer o desligamento do órgão público; 

V.​ por iniciativa do órgão ou entidade concedente, a qualquer momento, no caso 

de conduta inadequada ou descumprimento das obrigações assumidas; 

VI.​ caso não apresente a comprovação de habilitação em EaD conforme IN Proen 

15/2024; 

VII.​ encerramento da vigência da bolsa. 

2.8 O IFRS não se responsabiliza por eventuais atrasos nos pagamentos que venham a 

ocorrer em função do não repasse financeiro a ser realizado por outros órgãos ou por 

atrasos da fundação de apoio. 

2.9 A previsão de vigência do contrato de bolsista é de 01 de junho de 2026 a 30 de 

novembro de 2026. 

2.10 O processo de seleção será realizado pelos membros da Comissão designada pela 

Comissão Responsável pela Seleção de Bolsistas para atuarem na Educação a Distância.  

2.11 O recurso orçamentário de que trata este edital é oriundo de TED 16017 via Setec / 

MEC. 

 

3 DAS INSCRIÇÕES  

3.1 A inscrição deve ser realizada no prazo estabelecido no CRONOGRAMA, conforme item 

4.1 deste Edital.  

3.2 No momento da inscrição, será necessário incluir digitalmente os seguintes documentos: 

a) Anexo II - Termo de Compromisso devidamente preenchido e assinado via Gov.br 

ou documento impresso fisicamente, assinado e escaneado; 

b) No caso de cursos externos ao IFRS, comprovante ou atestado de cursos regulares 

(técnico, graduação, pós-graduação) que esteja realizando ou irá iniciar no período de 

vigência do contrato, especificando dias e horários que o mesmo é realizado, mesmo que 

seja a distância; 

c) Declaração da chefia de vínculo empregatício ou de trabalho voluntário referente a 

trabalhos ou projetos realizados, ou que serão iniciados durante o período de vigência do 

contrato, obrigatoriamente especificando os dias da semana e os horários exatos de início e 

término das atividades (não sendo suficiente indicar apenas o turno, como "manhã" ou 

"tarde"). Mesmo que as atividades sejam realizadas a distância ou com horário flexível, a 

declaração deve mencionar explicitamente o horário de início e término previsto para o 

desenvolvimento das atividades. A declaração deve descrever o total de horas do contrato 
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do servidor, por exemplo, para Docente EBTT DE, deve-se constar as 40 horas semanais. 

Caso o servidor possua flexibilização, jornada diferenciada, autorização para redução, entre 

outros, deve enviar portaria ou documento que comprove a carga horária reduzida; 

d) Link do Currículo Lattes público do candidato com data de publicação entre 1° de 

janeiro de 2026 e 18 de maio de 2026; 

e) Documentos que comprovem o cumprimento do requisito mínimo para atuação 

na vaga (consultar Anexo I - Quadro de Vagas); 

f) Documento com a Produção Técnica (consultar Anexo III); 

g) Demais comprovantes requeridos para a análise técnica documental referente aos 

itens 7.3 e seus subitens, conforme vaga pretendida.  

 

3.3 Não serão aceitos documentos enviados fora do prazo de inscrição. 

3.4 Os documentos devem ser enviados em formato de arquivo PDF, sem qualquer 

compactação. 

3.5 Os documentos enviados devem estar legíveis. 

3.6 O correto envio dos documentos aludidos no item 3.2, são de inteira responsabilidade 

do candidato. 
3.7 A inscrição deve ser efetuada e os documentos enviados pelo formulário eletrônico 

https://forms.gle/PvntEFBgGfRAPvSf8  

3.8 Não serão aceitas inscrições realizadas em desacordo com as normas e prazos do 

presente Edital. 

3.9 Será critério de desclassificação do candidato, a qualquer tempo, a constatação de 

informações inverídicas ou omissão de informações prestadas pelo candidato. 

 

4 DO CRONOGRAMA  

4.1 As fases e prazos deste Edital ficam assim definidos: 

Fases Datas 

1. Publicação do edital 30/04/2026 

2. Início das inscrições no edital 30/04/2026 

3. Fim das inscrições no edital até o meio dia de 19/05/2026  

4. Divulgação das inscrições homologadas e da 

análise técnica documental 

até às 16h do dia 19/05/2026  

https://forms.gle/PvntEFBgGfRAPvSf8
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5. Interposição de recurso quanto à não 

homologação da inscrição e a análise técnica 

documental 

até às 16h do dia 20/05/2026  

6. Divulgação final da análise técnica documental até às 18h do dia 20/05/2026  

7. Divulgação dos dias e horários das entrevistas até às 18h do dia 20/05/2026  

8. Realização das entrevistas 21/05/2026  

9. Divulgação da classificação parcial e 

convocação dos candidatos  

até às 18h do dia 21/05/2026  

10. Envio da documentação dos candidatos 

aprovados 

até às 17h do dia 25/05/2026  

11. Divulgação da classificação final até às 17h do dia 27/05/2026  

12. Reunião inicial do projeto entre 01 e 03/06 (horário a ser 

divulgado) 

4.2 Os dias e horários referidos no item 4.1 obedecem o horário de Brasília. 

4.3 A participação na reunião inicial do projeto é obrigatória e condição para efetivação da 

bolsa. 

4.3.1 O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato convocado, salvo se 

houver apresentação de justificativa formal e devidamente documentada, enviada para o 

e-mail mecidiomas@ifrs.edu.br até às 18h do dia 03/06/2026.  

4.3.2 A justificativa será analisada pela coordenação do projeto, que deliberará sobre seu 

deferimento. Na ausência de justificativa aceita, será realizada a convocação do próximo 

candidato classificado. 

 

5 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 Somente serão homologadas as inscrições que estiverem em conformidade com as 

normas constantes no presente Edital.  

 

6 DOS REQUISITOS 

6.1 São requisitos gerais para a vaga: 

a)​ ter vínculo como servidor do IFRS durante toda a vigência da implementação da 

bolsa, conforme o requisito da vaga; 
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b)​ ter disponibilidade para atuar remota e presencialmente no Campus Viamão, 

conforme a quantidade de horas indicadas na vaga, de 2ª a 6ª feira, entre às 

7h30min e às 19h30min; 

c)​ não possuir carga horária maior que 40 horas semanais em vínculo empregatício, 

projetos (com ou sem fomento) e / ou em cursos regulares (mesmo a distância), 

verificadas por meio dos documentos submetidos nos subitens de 3.2;  

d)​ não acumular o recebimento de bolsa no mesmo projeto e que a carga horária 

para atuação esteja dentro do limite previsto na Resolução IFRS nº 52/2024; 

e)​ ter autorização da chefia imediata, não estar usufruindo de afastamento ou 

licença durante o período de vigência da bolsa e que a carga horária para atuação 

e remuneração estejam dentro do limite previsto na Resolução IFRS nº 52/2024. 

6.2 Os requisitos específicos para a vaga encontram-se descritos no Anexo I - Quadro de 

Vagas. 

6.3 O não atendimento aos requisitos levará a desclassificação imediata do candidato. 

 

7 DA SELEÇÃO 

7.1 Conforme cronograma previsto no item 4.1 deste Edital, a seleção de bolsista de que 

trata este Edital será composto por duas etapas:  

I.​ Análise Técnica Documental 

II.​ Entrevista. 

7.2 Na etapa de análise técnica documental, somente serão analisados os documentos e 

produtos dos candidatos. 

7.3 Documentos exigidos: 

7.3.1 Certificados de conclusão de cursos relacionados a Educação a Distância: 

a) 2 pontos por certificado; 

b) Limite máximo de pontuação a ser obtida neste critério: 20 pontos; 

c) Requisitos obrigatórios que devem constar nos certificados: 

I.​ Termos “Educação a Distância” ou “EaD” no título do curso; 

II.​ Nome completo do candidato; 

III.​ Carga horária mínima de 20 horas por certificado; 

IV.​ Conteúdo programático; 

V.​ Nome da instituição ofertante; 

VI.​ Data de início e término de realização; 

VII.​ Meio de verificação de autenticidade do documento (QRCode, link para 

verificação ou código de verificação). 

d) A data de conclusão do curso deve ser anterior à inscrição do candidato; 
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e) Somente serão aceitos documentos cuja carga horária diária do curso não seja 

superior a 12 horas; 

f) Somente poderão ser submetidos até 10 documentos; 

g) Cada documento deverá estar em um arquivo individual. 

7.3.1.1 O IFRS disponibiliza cursos on-line e gratuitos que atendem ao item 7.3.1 em  

https://moodle.ifrs.edu.br/course/index.php?categoryid=210, contudo não é de 

responsabilidade deste edital qualquer indisponibilidade temporária da plataforma indicada. 

7.3.2 Certificados de conclusão de cursos de idiomas realizados em plataformas digitais: 

a)​ 5 (cinco) pontos por certificado, considerado por plataforma, independentemente da 

carga horária do curso; 

b)​ Limite máximo de pontuação a ser obtida neste critério: 10 (dez) pontos; 

c)​ Requisitos obrigatórios que devem constar nos certificados: 

    I. Identificação do idioma cursado; 

    II. Nome completo do candidato; 

    III. Nome da plataforma digital ofertante; 

    IV. Data de conclusão do curso; 

    V. Meio de verificação de autenticidade do documento (QRCode, link para verificação ou 

código de validação); 

d)​ A data de conclusão do curso deverá ser anterior à inscrição do candidato; 

e)​ Será considerada pontuação máxima de 5 (cinco) pontos por certificado por 

plataforma, ainda que o candidato apresente mais de um curso realizado na mesma 

plataforma; 

f)​ Somente poderão ser submetidos até 10 (dez) documentos; 

g)​ Cada documento deverá ser enviado em arquivo individual. 

7.3.3 Produção Técnica, conforme Anexo III 

a) Limite máximo de pontuação a ser obtida neste critério: 20 pontos; 

b) Requisitos: 

I.​ Formato de envio do material em PDF; 

II.​ O material deve conter proposta simplificada de projeto arquitetônico e 

planilha de custos de mobiliário e equipamentos para um espaço destinado 

a um estúdio de produção audiovisual educacional; 

III.​ O material deve ter de 2 a 4 páginas; 

IV.​ O uso de elementos gráficos (plantas, imagens, modelagens, esquemas) é 

recomendado; 

V.​ O arquivo deve ter até 10 MB. 

c) Itens que serão avaliados para a atribuição da pontuação: Clareza, organização e 

apresentação do material; Coerência e adequação das soluções de layout e mobiliário; 

https://moodle.ifrs.edu.br/course/index.php?categoryid=210
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Qualidade visual da proposta; Adequabilidade orçamentária; Capacidade de síntese e 

justificativa das escolhas adotadas. 

d) Somente poderá ser submetido até 1 documento. 

7.4 Outros documentos que não os mencionados nos itens 7.3 não serão aceitos. 

7.4.1 Documentos entregues que não atenderem aos respectivos requisitos, não serão 

pontuados. 

7.4.2 É de responsabilidade do candidato cumprir todos os requisitos, incluindo a correta 

grafia do seu nome completo, meio de verificação de autenticidade e demais requisitos 

presentes neste edital, bem como fornecer informações complementares no ato da 

submissão de sua inscrição, caso julgar necessário. 

7.5 O recurso quanto a não Homologação e/ou Análise Técnica Documental deve ser 

encaminhado no prazo estabelecido no edital (item 4.1) para o e-mail 

mecidiomas@ifrs.edu.br, contendo no corpo da mensagem: o nome completo do candidato, 

o nome da vaga pretendida, a justificativa do recurso com base nos itens do edital e os 

documentos comprobatórios encaminhados no ato da inscrição; e no título da mensagem 

“Pedido de recurso - NOME DO CANDIDATO”. 

7.5.1 No ato do recurso não serão aceitos novos documentos nem a substituição de 

documentos já encaminhados no ato da inscrição. 

7.5.2 Ao encaminhar um recurso, o candidato está ciente de que sua pontuação poderá ser 

revista, podendo resultar em uma pontuação final maior ou menor à atribuída 

originalmente. 

7.5.3 A ausência do envio das informações solicitadas no item 7.5 culminará na 

desconsideração da solicitação de recurso. 

7.6 Os recursos da Homologação e Análise Técnica Documental serão analisados pela 

Comissão designada pela Comissão Responsável pela Seleção de Bolsistas para atuarem na 

Educação a Distância. 

7.6.1 O resultado dos recursos será enviado como resposta ao e-mail enviado pelo 

candidato, informando apenas o seu deferimento ou indeferimento com base nos itens do 

edital. 

7.6.2 A Comissão não dará explicações a qualquer questionamento feito no pedido de 

recurso. 

7.7 Somente passarão para a segunda etapa (Entrevista) os candidatos que tenham obtido 

pontuação mínima de 10 pontos na etapa de Análise Técnica Documental e dentro do limite 

indicado a seguir: os 4 candidatos homologados com maior pontuação. 

7.8 Em caso de empate no item 7.7, serão chamados todos os candidatos que apresentarem 

a pontuação dentro do limite. 

7.9 No momento da entrevista serão questionados os seguintes temas: 

mailto:mecidiomas@ifrs.edu.br
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a) EaD e MOOC: experiência na área; Compromissos do bolsista: atividades e 

entregas. 

b) Experiência na área específica da vaga, com ênfase na elaboração de projetos, 

especificação de mobiliário, apoio a processos de compra e acompanhamento de instalação; 

Conhecimento e uso de programas da área, como AutoCAD, Revit e/ou SketchUp. 

7.10 No momento da entrevista serão avaliados os seguintes itens: 

Conhecimento e experiência em educação online 0 a 10 pontos 

Conhecimento e experiência na área específica da vaga pretendida e 

com programas da área como Revit, AutoCad e/ou SketchUp 

0 a 10 pontos 

Comunicação e relacionamento interpessoal 0 a 10 pontos 

Conhecimento e experiência em realização de projetos, apoio a 

compras e acompanhamento de instalação de mobília e equipamentos 

0 a 10 pontos 

Disponibilidade de horário 0 a 10 pontos 

7.11 A etapa de entrevista será realizada via webconferência, com duração máxima de 20 

minutos, e será conduzida pela Comissão designada pela Comissão Responsável pela Seleção 

de Bolsistas para atuarem na Educação a Distância.  

7.12 Os candidatos deverão acessar a sala virtual no horário e endereço eletrônico 

estipulados no cronograma de entrevistas.  

7.12.1 Os candidatos deverão apresentar documento de identificação com foto na 

entrevista. 

7.13 Serão admitidos 5 minutos de tolerância no horário estabelecido para que o candidato 

acesse a sala e inicie o processo de entrevista. 

7.14 O acesso à sala virtual é de inteira responsabilidade do candidato que deverá dispor de 

computador (desktop ou notebook) com acesso à internet e recursos de áudio e vídeo. 

7.14.1 Será desclassificado o candidato que acessar à sala virtual através de celular ou 

tablet. 

7.14.2 A entrevista deverá ser realizada com equipamentos e no espaço físico onde o 

candidato pretende desenvolver suas atividades, caso selecionado. 

7.15 Caso o sistema de webconferência esteja inoperante pela empresa responsável, as 

entrevistas serão remarcadas e um novo cronograma de entrevistas para os candidatos 

prejudicados será divulgado no sítio eletrônico da instituição. 

7.16 Serão desclassificados os candidatos que não comparecerem à segunda etapa do 

processo seletivo.  
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7.17 Não serão aceitos recursos na etapa de entrevista. 

7.18 A nota final de cada candidato será a soma dos pontos atribuídos na análise técnica 

documental e os pontos obtidos na entrevista, totalizando até 100 pontos.  

7.19 A classificação dos candidatos para a vaga se dará a partir da maior pontuação final. 

7.20 Os candidatos com pontuação menor que 60 pontos serão desclassificados. 

7.21 Os candidatos não selecionados e com pontuação igual ou superior a 60 pontos irão 

compor o cadastro de reserva. 

7.22 Em caso de haver empate na pontuação final, será considerado como selecionado o 

candidato com maior idade; persistindo o empate será considerada a participação em 

trabalho voluntário, e, persistindo, será realizado sorteio. 

7.23 Os candidatos aprovados serão convocados por e-mail conforme o endereço de e-mail 

informado no ato da inscrição. 

7.23.1 O candidato convocado terá até dois dias úteis para confirmar o interesse na vaga e 

encaminhar documentação complementar para o e-mail mecidiomas@ifrs.edu.br: 

a)​ Em caso de ter vínculo empregatício, declaração da empresa / chefia informando os 

horários de trabalho realizados pelo bolsista. 

b)​ Em caso de servidor do IFRS: autorização de participação no projeto aprovado, 

conforme modelo a ser fornecido no ato da convocação, pela chefia imediata e 

direção geral do campus; cópia do contracheque do último mês; e declaração de 

servidor bolsista (Anexo IV). 

 

8 DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO BOLSISTA 

8.1 O bolsista selecionado para a vaga de Designer de Ambientes Audiovisuais deverá 

desenvolver as atividades a seguir descritas:  

a)​ Elaborar projetos de layout e ambientação de espaços, considerando aspectos 

funcionais, ergonômicos e estéticos; 

b)​ Desenvolver e ajustar desenhos técnicos utilizando softwares específicos da área, 

como AutoCAD, SketchUp e/ou Revit;  

c)​ Realizar a especificação de mobiliário, materiais e equipamentos necessários; 

d)​ Apoiar os processos de levantamento de orçamentos e aquisição de mobiliário e 

equipamentos relacionados; 

e)​ Acompanhar presencialmente a entrega, montagem e instalação da mobília e 

equipamentos nos espaços do projeto; 

f)​ Verificar a conformidade entre o projeto elaborado e a execução realizada; 

g)​ Realizar a plotagem e organização de projetos e documentos técnicos;  

h)​ Utilizar ferramentas de apoio, como planilhas e editores de texto, para organização 

de informações e registros;  

mailto:mecidiomas@ifrs.edu.br
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i)​ Registrar e justificar correções realizadas, quando solicitado pela coordenação; 

j)​ Atender a solicitações de ajustes e adequações nos projetos, conforme orientação da 

coordenação;  

k)​ Demais atividades correlatas. 

8.2 As atividades do(a) bolsista serão desenvolvidas conforme o cronograma a seguir: 

●​ Junho e julho: visita in loco para medições e reconhecimento dos espaços, 

elaboração do projeto arquitetônico e planilha de custos; 

●​ Agosto: apoio ao processo de contratação / aquisição do cenário dos estúdios; 

●​ Setembro: elaboração do processo  de contratação / aquisição de mobiliário solto 

(cadeiras, mesas fixas, entre outros) e equipamentos, e acompanhamento da 

montagem e instalação do cenário; 

●​ Outubro: apoio ao processo de contratação / aquisição do mobiliário solto e de 

equipamentos; 

●​ Novembro: acompanhamento do recebimento, instalação do mobiliário solto e 

equipamentos, e relatório final. 

8.2.1 O cronograma preliminar das principais atividades poderá ser ajustado conforme as 

necessidades do projeto.  

8.3 As produções geradas durante o projeto serão de propriedade do MEC, não podendo o 

bolsista utilizá-las. 

 

9 DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO  

9.1 O acompanhamento e a avaliação da execução das atividades dos bolsistas serão 

realizados pelos coordenadores do projeto. 

9.2 O bolsista deverá atender a Instrução Normativa Proen n° 1/2019, que dispõe sobre o 

cumprimento de carga horária de bolsistas atuantes em cursos a distância do IFRS. 

9.2.1 O bolsista deverá produzir e assinar registro de presença mensal. 

9.2.2. O bolsista deverá entregar o relatório de atividades mensais até o segundo dia útil do 

mês subsequente. 

9.3 O bolsista deverá atender a  Instrução Normativa Proen n° 15/2024, que estabelece o 

programa de capacitação em Educação a Distância do IFRS, devendo apresentar a 

comprovação de 150 horas para atuação em Educação a Distância em até 30 dias a contar do 

início da vinculação ao projeto, estando sujeito ao desligamento. 

9.4 O bolsista na condição de servidor público efetivo deverá comprovar mensalmente o 

vínculo com órgão público, através de cópia digital do contracheque mais recente. 

 

10 DO LOCAL DE TRABALHO, HORÁRIOS, DESPESAS, INTERRUPÇÕES E FÉRIAS 
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10.1 O bolsista deverá garantir dispor dos equipamentos, estrutura e internet adequados às 

atividades desempenhadas. 

10.1.1 O bolsista deverá ter à disposição para uso exclusivo e de propriedade a ser utilizado 

pelo mesmo durante o projeto: computador, softwares específicos para o desempenho das 

atividades inerentes à vaga, webcam, microfone, internet, caderno, caneta, espaço 

adequado para realização das atividades. 

10.2 O IFRS não providenciará qualquer tipo de auxílio extra para custear a compra de 

equipamentos e/ou acesso a internet; exceto aquilo que já será adquirido ao longo do 

projeto. 

10.3 O bolsista que, por qualquer motivo, tiver que interromper as suas atividades no 

projeto, deverá comunicar à coordenação do projeto imediatamente para que possa ser 

avaliada a situação. 

10.4 O projeto não prevê interrupção para gozo de férias coletivas e/ou individuais.  

10.5 O bolsista deve ter sua participação aprovada pela gestão máxima da unidade à qual 

estiver vinculado, competindo ao servidor a responsabilidade de obter a aprovação. 

10.5.1 Os documentos referentes ao item 10.5 serão fornecidos pela coordenação no ato da 

convocação. 

10.6 O bolsista que necessitar realizar troca de horário ou ausência tempestiva, deverá 

comunicar via formulário específico disponibilizado pela coordenação com pelo menos 72 

horas úteis de antecedência do dia da troca de horário ou em até 24 horas úteis após a 

ausência, sendo necessário aguardar a aprovação da coordenação para execução da 

compensação. 

10.7 O bolsista que se ausentar por mais de 3 dias das atividades, ininterruptas ou não, 

estará passível ao desligamento do seu vínculo do projeto. 

10.8 A jornada máxima diária para cumprimento das atividades é de 6 horas. 

10.8.1 O bolsista deverá cumprir um intervalo mínimo de 1 hora entre as atividades do 

projeto e outras atividades escolares ou profissionais, tanto no IFRS quanto externamente, e 

vice-versa, sempre que a soma dessas jornadas ultrapassar 6 horas.  

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 É responsabilidade de cada participante acompanhar as publicações referentes a este 

Edital. 

11.2 A qualquer tempo este Edital poderá ser revogado por motivo de interesse público, ou 

retificado, no todo ou em parte, sem que isso implique direito à indenização de qualquer 

natureza.  

11.3 Dúvidas relativas ao edital deverão ser enviadas para o e-mail mecidiomas@ifrs.edu.br. 

11.3.1 Somente serão respondidas as dúvidas enviadas até 18 de maio de 2026.  

mailto:mecidiomas@ifrs.edu.br
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11.4 A aprovação no presente edital não gera direito à vaga, e a contratação dos bolsistas 

está sujeita à disponibilidade orçamentária e interesse da administração. 

11.5 Os casos omissos serão decididos pelos membros da Comissão designada na Comissão 

Responsável pela Seleção de Bolsistas para atuarem na Educação a Distância, e servidores da 

Pró-reitoria de Ensino do IFRS. 

 


